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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 054t2023

O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho d,e 2012.
erpede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: UNICOBA lndústria de componentes Eletrônicos e lnformática
s.A.

ENDEREÇo nARA coRREsporoÊrcrl: Av. Cupiúba, no 753, Parte A, Distrito lndustrial I,

Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 07.589.288/0006-35 INscRrÇÂoEsrlpual: 06.201.495-1

Foxo: (92) 99985-2702/98129-2868 Fa,x: (92) 3211-0791

REcTSTRoNoIPAAM: 1012.3301 PRocEssoNs:1445512022-83

ArrvrDADE: lndústria de Componentes e Aparelhos Eletroeletrônicos

LocALrzAÇÃo DA ATTvTDADE: Av. Cupiúba, no 753, Parte A, Distrito lndustrial l,

Planalto, nas coordenadas geográficas: 03'06'36,38"S e 59'57'19,09'W, Manaus-
AM,

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação e/ou montagem de componentes e aparelhos
eletroeletrônicos sem processo químico.

PorENcrALPoLUtDoR/DEcRADloon:Médio Ponrr:Pequeno

Puzo nE vlLroADE DESTA LrcExÇl: 0l Axos.

Atencão:
. Estâ licerçâ é compostr de l2 restrições e/ou condições corlstântes no versor cujo râo

cumprim€nto/atendimerto süjêitrrá & sua invalidaçío e/ou as penrlidades previstrs cm normas.
. Estr licerçâ nâo comprova rlem substitui o docümetrto de propried8de, de posse ou de domílio do

imóvel.
. Estâ licetrçâ deve perm![ecer na locslizsçIo da atividâde e exposts de íorms visível (frerte e yerso).
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RESTRIÇÕES f,/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'054/2023

L O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme aÍt.24, daLei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme aÍt.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n'. 1445512022-83.
4. Toü e qualquer modificação introduzida no projetô após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessâdo.
5. Esta.Licença é válida apenas paÍa a localizâção, atividade e finalidade constante na mesmâ,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçào
Federal, Estadual e Municipal.

7. São vedados quaisquer descartes de resíduos em solos, águas superficiais e subterrâneas e em
sistemas de drenagens de águas pluviais e esgotos.

8. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer nâtuÍezâ gerados no empreendimento devem
ser efetuados por empresa licenciada para esta atividade.

9. Os certificados/documentos comprobatórios de destinação dos resíduos e/ou líquidos gerados

pela atividade da econômica da empres4 devendo ser apresentados semestralmente ao

IPAAM, em uma pasta obedecendo a ordem cronológica.
10. Apresentar anualmenle. Relatório de Logística Reversa, previsto no Termo de Compromisso

de Logística Reversa - TCLR, em atendimento á Lei n" 4.457 12 de abril de 2017,
regulamentada pelo Decreto Estadual n' 4l .863 de 30 de janeiro de 2020.

I I . Realizar neste IPAAM, no prazo de 60 dias:
a) Plano de Gerenciamento de Resíduos de Sólidos e Líquidos - PGRSL atualizado,

conforme Termo de Referência do IPAAM, contemplando ações para implementaçào
de Logística Reversa dos produtos fabricados pela Empresa, incluindo embâlâgens em
geral pós-consumo, em atendimento as Leis, Federal no 12.305 de 2 de agosto de
2010, Estadual 4.457 de 12 de abril de 2017. regulamentadas por seus respectivos
Decretos, Federal no 10.93612022 e Estadual n" 41.863 de 30 de.ianeiro de 2020,
considerando o Acordo Selorial da respectiva atividade.

12. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operação, os

seguintes documentos atualizados:
a) Câdastro da Atividade atualizado (modelo IPAAM);
b) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA:
c) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB;
d) Contrato de locaçào


